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PROJETO DE LEI Nº 16605/2023

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Acrescenta  o  parágrafo  único  ao  art.  5.º  da  Lei  n.  9.860/2014,  que  institui  o
Programa IPTU Verde no Município de Maringá. 

Art. 1.º Fica acrescido o parágrafo único ao art.  5.º  da Lei n.  9.860/2014, com a
redação abaixo:

"Art. 5.º (...)

Parágrafo único. O disposto no inc. V do caput deste artigo também se aplica aos
imóveis residenciais que utilizam a modalidade da geração distribuída denominada
geração  compartilhada,  ainda  que  o  sistema  de  geração  de  energia  não  esteja
instalado no imóvel. (AC)"

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 14 de fevereiro de 2023. 

ALTAMIR ANTÔNIO DOS SANTOS
Vereador-Autor

Documento assinado eletronicamente por Altamir Antonio dos Santos, Vereador, em
03/03/2023, às 12:18, conforme Lei Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0285644 e o código CRC 13C7C5CE.
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